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Descrição do Produto


O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI FEDERAL N. 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015) MAURÍCIO GIANNICO Sócio do escritório Dinamarco, Rossi, Beraldo & Bedaque Advocacia. Mestre e Doutor em Direito Processual Civil pela Pontifícia Universidade de São Paulo. Autor dos livros A Preclusão no Direito Processual Civil Brasileiro (2005, 2007) e Expropriação executiva (2012). Co-autor dos livros A evolução do processo civil brasileiro, vols. I e II (2012) e As novas reformas do CPC e de outras normas processuais (2008). Autor de diversos artigos jurídicos. Advogado. Professor universitário. Membro do Instituto Brasileiro de Direito Processual – IBDP.



INTRODUÇÃO: BREVES QUESTIONAMENTOS SOBRE A EFETIVA NECESSIDADE DE UM NOVO CPC



Duas décadas de intensas alterações legislativas na seara do processo civil. Tendência reformista é fenômeno global: Itália, Portugal, Espanha, Inglaterra, Alemanha, Holanda, Bélgica, Japão, Hungria etc. Raízes principais: as radicais mudanças no modo de vida das pessoas, havidas nas últimas décadas. As sociedades evoluíram. As pessoas estão mais e melhores instruídas. O conhecimento geral sobre os direitos está mais difundido. Os fenômenos da globalização e o maior acesso a informações geraram uma autêntica corrida para o Judiciário. E o Judiciário sabidamente não estava preparado para esse incrível aumento de demandas. Fenômeno reformista visivelmente global nos permite concluir que não somos apenas nós, brasileiros, que temos dificuldades e problemas com a Justiça. É claro que o problema nos países menos desenvolvidos é muito mais grave, em função da falta de verbas públicas, de aparelhamento, de treinamento, de funcionários e juízes.



ARGUMENTOS CONTRÁRIOS A UM NOVO CPC 



Necessidade de decantar conceitos e firmar parâmetros na doutrina e na jurisprudência para a interpretação dessa enxurrada de leis novas.







Clareza nas regras do jogo é fator primordial de segurança jurídica.







Novo CPC reiniciará todo esse árduo processo de interpretação do sistema processual.







Momento de claríssima transição entre o processo físico e o processo eletrônico.







Novo CPC foi modelado e concebido sob o prisma do processo físico: ausência de soluções e remédios para os inúmeros problemas práticos que já estão surgindo.







Exagerada pressa na confecção do Novo CPC: trabalho para uma Década







Resultado: ausência de unidade conceitual e científica (autêntica “colcha de retalhos”) deselegância linguística e de estilo omissões quanto a temas relevantíssimo (integração das tutelas coletivas)



PREMISSAS PRINCIPIOLÓGICAS DO NOVO CPC  Internalização das garantias constitucionais  Direcionamento a soluções consensuais: incentivo à conciliação e métodos alternativos para a resolução de conflitos  Fortalecimento da autoridade dos precedentes  Flexibilidade e Efetividade procedimental  Julgamento agregado de demandas



DIRECIONAMENTO A SOLUÇÕES CONSENSUAIS Exemplos: “Art. 3° (...). § 1°. É permitida a arbitragem, na forma da lei. § 2°. O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. § 3°. A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.



* Audiência de conciliação ou de medição como primeiro ato a ser praticado a partir da citação do réu (art. 334)



INTERNALIZAÇÃO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS



“Art. 1°. O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código”. “Art. 7°. É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório”. “Art. 9°. Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que esta seja previamente ouvida” (parágrafo único traz exceções: tutelas provisórias de urgência, expedição de mandado de pagamento na ação monitória, quando “evidente o direito do autor” etc.)



INTERNALIZAÇÃO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS



“Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício”. “Art. 489 (...). § 1°. Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: I – se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; II – empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso; III – invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; IV – não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; V – se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; VI – deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento”.



INTERNALIZAÇÃO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS



Objetivo evidente: evitar a denominada “pasteurização das decisões” ou decisões genéricas e não fundadas nas peculiaridades do caso concreto. Exemplos:  Indeferimento de tutela antecipada “porquanto ausentes seus requisitos autorizadores”  Manutenção de decisões “por seus próprios fundamentos”  Rejeição de preliminares “porque se confundem com o mérito”  Rejeição de embargos declaratórios por “ausência de omissão, contradição ou obscuridade”  Outras decisões -“carimbos” (inadmissibilidade de recursos especiais e extraordinários etc.).



FORTALECIMENTO DA AUTORIDADE DOS PRECEDENTES



“Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente”.



“Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: I – as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade; II – os enunciados de súmula vinculante; III – os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos; IV – os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça; V – a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados”. Objetivos: segurança jurídica, previsibilidade e afastamento da jurisprudência - “lotérica”



ESTRUTURA DO CPC VIGENTE: CINCO LIVROS I. Processo de Conhecimento (procedimento comum: sumário e ordinário – arts. 274 e 275) II. Processo de Execução III. Processo Cautelar IV. Procedimentos Especiais V. Disposições finais e transitórias



ESTRUTURA DO NOVO CPC: 2 PARTES DIVIDIDAS EM DEZ LIVROS Parte Geral Livro I – Normas Processuais Civis Livro II – Função Jurisdicional Livro III – Sujeitos do Processo Livro IV – Atos Processuais Livro V – Tutela Provisória Livro VI – Formação, suspensão e extinção do processo



Parte Especial Livro I – Processo de Conhecimento e Cumprimento de Sentença (Apenas procedimento comum – arts. 318/538) Livro II – Processo de Execução Livro III – Processo nos Tribunais e Meios de Impugnação das Decisões Judiciais Livro Complementar – Disposições Finais e Transitórias



ESTRUTURA: PRINCIPAIS NOVIDADES



 Eliminação do Livro de Cautelares  Extinção da divisão entre Procedimento Comum Ordinário e Sumário Prática forense demonstrou que poucas vezes havia um verdadeiro ganho de tempo na adoção do rito sumário. Além disso, o procedimento sumário comumente convertia-se em ordinário.  Contraposição entre procedimento comum e procedimento especial Novo CPC: “Art. 318. Aplica-se a todas as causas o procedimento comum, salvo disposição em contrário deste Código ou de lei. Parágrafo único. O procedimento comum se aplica subsidiariamente aos demais procedimentos especiais e ao processo de execução”.  Procedimentos especiais: subdivisão entre “contenciosos” e “não contenciosos”.  Inserção dos Procedimentos Especiais dentro do Livro sobre o Processo de Conhecimento  Adequação da estrutura do Novo CPC ao conceito do Processo Sincrético (fusão, em um mesmo Livro, do Processo de Conhecimento e do denominado Cumprimento de Sentença) Processo sincrético (processo por fases ou etapas): atividades cognitivas e executivas em um único processo, separado por fase



CONSIDERAÇÕES GERAIS



• Objetivo desta exposição: singelo panorama geral (e superficial) do Novo CPC



• Processo legislativo truncado: substanciais e sucessivas alterações • Grande dificuldade de acompanhar o status do Novo CPC e suas normas • Escopo meramente informativo



PRAZOS PROCESSUAIS • Contagem de prazos “Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os úteis. Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais”. • Suspensão de prazos “Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. § 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública, e os auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput. • Prazo em dobro “Art. 229. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento. § 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas dois réus, é oferecida defesa por apenas um deles. § 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos”.



VEDAÇÃO ÀS DECISÕES SURPRESAS



Objetivo: tentativa de limitar algumas das (diversas) armadilhas de nosso sistema processual “Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício”.



OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA PARA O JULGAMENTO DE PROCESSOS E RECURSOS “Art. 12. Os juízes e tribunais deverão obedecer à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. § 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores” § 2º Estão excluídos da regra do caput: I – as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência liminar do pedido; II – o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos; III – o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas repetitivas; IV – as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; V – o julgamento de embargos de declaração; VI – o julgamento de agravo interno; VII – as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça; VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal; IX – a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão fundamentada.



CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ “Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da causa, e a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e de todas as despesas que efetuou. § 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária. § 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até dez vezes o valor do salário-mínimo. § 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos”. Art. 99. § 4°. A concessão da gratuidade não afasta o dever do beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas.



PETIÇÃO INICIAL E AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO •



Requisito adicional da petição inicial:



“Art. 319. VII – a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação”. “Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de trinta dias, devendo ser citado o réu com pelo menos vinte dias de antecedência. (...) § 4º A audiência não será realizada: I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; II – quando não se admitir a autocomposição. § 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com dez dias de antecedência, contados da data da audiência”.



CONTESTAÇÃO • Prazo: 15 dias “Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de quinze dias, cujo termo inicial será a data: I – da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II – do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I; III – prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos”.



CONTESTAÇÃO • Matérias adicionais a serem arguidas: “Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: I – inexistência ou nulidade da citação; II – incompetência absoluta e relativa; III – incorreção do valor da causa; IV – inépcia da petição inicial; V – perempção; VI – litispendência; VII – coisa julgada; VIII – conexão; IX – incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização; X – convenção de arbitragem; XI – ausência de legitimidade ou de interesse processual; XII – falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar; XIII – indevida concessão do benefício da gratuidade de justiça”.



CONTESTAÇÃO § 5º Excetuada a convenção de arbitragem e a incompetência relativa, o juiz conhecerá de ofício das matérias enumeradas neste artigo. § 6º A ausência de alegação de existência de convenção de arbitragem, na forma prevista neste Código, implica aceitação da jurisdição estatal e renúncia ao juízo arbitral. “Art. 339. Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe ao réu indicar o sujeito passivo da relação jurídica discutida sempre que tiver conhecimento, sob pena de arcar com as despesas processuais e de indenizar o autor pelos prejuízos decorrentes da falta da indicação. § 1º O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo de 15 dias, à alteração da petição inicial para a substituição do réu, observando-se, ainda, o paragrafo único do art. 338. § 2º No prazo de 15 dias, o autor pode optar por alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte passivo, o sujeito indicado pelo réu. “Art. 343. Na contestação, é lícito ao réu propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa”.



IMPROCEDÊNCIA LIMINAR DO PEDIDO



“Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar: I – enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; II – acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; III – entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência; IV – enunciado de súmula do respectivo tribunal de justiça sobre direito local. § 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição”. Problema: enorme engessamento da jurisprudência, contrário à própria evolução da ciência jurídica



RÉPLICA Prazo: 15 dias “Art. 350. Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo de quinze dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova”. “Art. 351. Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337, o juiz determinará a oitiva do autor no prazo de quinze dias, permitindo-lhe a produção de prova”.



HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Regra geral : 10% a 20% sobre o valor da condenação (ou proveito econômico) ou apreciação equitativa nas causas de valor inestimável ou irrisório



Novidades  Fixação de nova verba honorária para a fase recursal Art. 85 (...). § 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.



 Proibição da compensação de honorários em caso de sucumbência parcial ou recíproca Art. 85 (...). § 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.



HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Honorários nas ações em que a Fazenda Pública é parte Art. 85 (...) § 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais: I – mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até duzentos salários mínimos; II – mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de duzentos salários mínimos até dois mil salários mínimos; III – mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de dois mil salários mínimos até vinte mil salários mínimos; IV – mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de vinte mil salários mínimos até cem mil salários mínimos; V – mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de cem mil salários mínimos. § 4°. III- não havendo condenação principal, ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa.



§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.



HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  Honorários autônomos devidos na execução (provisória e definitiva) Art. 85 (...) § 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. Art. 534 (...) § 2º A multa e os honorários a que se referem o § 1º do art. 523 são devidos no cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa.



INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA



 Art. 133, caput: Instauração pelas partes ou pelo Ministério Público (quando parte ou custos legis)  Art. 133, § 2º: Menção à desconsideração inversa da personalidade jurídica (da pessoa natural para a empresa etc.)  Art. 134: Cabimento em qualquer instância ou fase processual § 3°: suspensão do processo até seu julgamento  Procedimento: citação do sócio ou da empresa para manifestação e requerimento de provas Prazo: 15 dias (art. 135) Julgamento: decisão interlocutória (art. 136) Objetivos principais: • garantir o contraditório prévio (ressalvando casos excepcionais) • evitar uma prematura constrição de patrimônio de terceiros • evitar que o afetado seja obrigado a se defender somente pela via dos embargos de terceiro, após já inclusive formada a convicção do juiz



TUTELA DE URGÊNCIA. TUTELA DE EVIDÊNCIA. TUTELA PROVISÓRIA Premissa do Novo CPC: eliminação do Livro III do CPC atual (“Do Processo Cautelar”) Unificação da disciplina das tutelas antecipatórias do mérito e das tutelas cautelares. Simplificação das formas.  Espécies de tutela provisória: tutela de evidência e tutela de urgência “Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou em evidência”.



TUTELA DE URGÊNCIA



• Requisitos legais da tutela de urgência: “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”. Características:    



Conservação de sua eficácia, mas revogação ou modificação a qualquer tempo. Tutela provisória: cede lugar à tutela definitiva de mérito Possibilidade legal de o juiz determinar a prestação de caução (art. 300, § 1º) Reversibilidade (art. 300, § 3º)



TUTELA DE EVIDÊNCIA



“Do ponto de vista conceitual, as tutelas de evidência seriam, pois, aquelas concedidas com base na probabilidade de certeza ou na evidência do direito alegado (fumus boni iuris), requisito esse associado a outros quaisquer que não o periculum in mora” (MAURÍCIO GIANNICO e ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI, “Tutela de urgência e tutela de evidência sob a ótica da efetividade”, in Temas Atuais das tutelas diferenciadas, São Paulo, Saraiva, 2009). Inspiração: suprimento de lacunas do sistema processual no socorro de direitos “ainda hoje existem inúmeras situações que infelizmente continuam à margem de uma solução com os já citados predicados da efetividade, adequação e tempestividade. Em determinadas situações, apesar de ser absolutamente inequívoco o direito da parte (evidência), o sistema atual nem sempre oferece mecanismos para evitar a demora da prestação jurisdicional e, mais do que isso, para entregar a tutela com prontidão. Está-se a falar, em especial, de alguns casos em que o direito posto em juízo se revela evidente mas, em virtude das circunstâncias, não se configura efetivamente um periculum in mora” (MAURÍCIO GIANNICO e ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI, idem, ibidem).



TUTELA DE EVIDÊNCIA “ Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando:



I – ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; II – as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;



III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa. IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III o juiz poderá decidir liminarmente”.



JULGAMENTO ANTECIPADO DE PARTE DO MÉRITO “Art. 356. O juiz decidirá parcialmente o mérito quando um ou mais dos pedidos formulados ou parcela deles: I – mostrar-se incontroverso; II – estiver em condição de imediato julgamento, nos termos do art. 355 (ref. desnecessidade de produção de outras provas e/ou aplicação dos efeitos da revelia)  Possibilidade de execução sem necessidade de caução § 2º A parte poderá liquidar ou executar, desde logo, a obrigação reconhecida na decisão que julgar parcialmente o mérito, independentemente de caução, ainda que haja recurso contra essa interposto.  Recurso adequado: agravo de instrumento § 5º A decisão proferida com base neste artigo é impugnável por agravo de instrumento”. Nota: Sem efeito suspensivo ope legis, portanto.  Julgamento não unânime do agravo: aplica-se a técnica do art. 942, caput, quando houver reforma da decisão Art. 942. Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento em sessão a ser designada com a presença de outros julgadores, que serão convocados nos termos previamente definidos no regimento interno, em número suficiente para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores.



RECURSOS  Possibilidade de sustentação oral em agravos de instrumento “Art. 937. Na sessão de julgamento, depois da exposição da causa pelo relator, o presidente dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, e ao membro do Ministério Público, nos casos de sua intervenção, pelo prazo improrrogável de quinze minutos para cada um, a fim de sustentarem suas razões nas seguintes hipóteses: I a VI – (hipóteses ordinárias: apelação, ação rescisória, Resp, Rext, RO, emb.divergência) VIII - no agravo de instrumento interposto de decisões interlocutórias que versem sobre tutelas provisórias de urgência ou da evidência”; Nota: Impossibilidade de sustentação oral para o agravo interposto contra decisão parcial do mérito.  Permissão para sustentação oral por meio eletrônico “Art. 937 (...). § 4º É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até o dia anterior ao da sessão”.



RECURSOS “Art. 994. São cabíveis os seguintes recursos: I – apelação; II – agravo de instrumento; III – agravo interno; IV – embargos de declaração; V – recurso ordinário; VI – recurso especial; VII – recurso extraordinário; VIII – agravo em recurso especial e extraordinário; IX – embargos de divergência”.



Nota: extinção dos embargos infringentes.



RECURSOS Prazo dos recursos: 15 dias (exceção: embargos de declaração – 5 dias) “Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão”. § 2°. Aplica-se o disposto no art. 231, incisos I a VI, ao prazo de interposição de recurso pelo réu contra decisão proferida anteriormente à citação. § 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de quinze dias.



APELAÇÃO



 Eliminação do juízo de admissibilidade em primeiro grau “Art. 1.010 (...).



§ 1º O apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de quinze dias. § 2º Se o apelado interpuser apelação adesiva, o juiz intimará o apelante para apresentar contrarrazões. § 3º Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade”.  Mantida a regra geral da suspensividade da apelação: Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.



AGRAVO  Adoção de rol supostamente numerus clausus para o cabimento do agravo: alguma vez isso deu certo? “Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: I - tutelas provisórias; II - o mérito do processo; III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; IV - o incidente de desconsideração da personalidade jurídica; V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; VI - a exibição ou posse de documento ou coisa; VII - exclusão de litisconsorte; VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; X- concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; XI – redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; XII – (vetado – ref. conversão da ação individual em coletiva) XIII - outros casos expressamente referidos em lei. Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença, cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário”.



AGRAVO INTERNO  Agravo interno: prazo também de 15 dias Necessária e saudável previsão de contraditório: Art. 1.021 (...). § 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se sobre recurso no prazo de quinze dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com inclusão em pauta.



AGRAVO  Fim do agravo retido Decisões não agraváveis não ficam cobertas pela preclusão. (Nota colateral: flexibilização da disciplina da preclusão – menor rigidez procedimental) Sistemática nova: ônus da parte suscitá-las como preliminar de apelação ou em contrarrazões “Art. 1.009 (...). § 1°. As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões”. Revisão da Câmara: propunha a apresentação prévia de um “protesto específico contra a decisão no primeiro momento que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão”.



RECURSO ESPECIAL E RECURSO EXTRAORDINÁRIO  Melhor sistematização no Novo CPC  Tentativa de mitigar a denominada “jurisprudência defensiva” Exemplos:



Art. 1.029. § 2º Quando o recurso estiver fundado em dissídio jurisprudencial, é vedado ao tribunal inadmiti-lo com base em fundamento genérico de que as circunstâncias fáticas são diferentes, sem demonstrar a existência da distinção. § 3º O Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça poderá desconsiderar vício formal de recurso tempestivo ou determinar sua correção, desde que não o repute grave.  Fim da análise de admissibilidade pelos Tribunais locais Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de quinze dias, findo o qual serão remetidos ao respectivo tribunal superior. Parágrafo único. A remessa de que trata o caput dar-se-á independentemente de juízo de admissibilidade.



VIGÊNCIA Para finalizar: entrada em vigor um ano após sua publicação “Art. 1.045. Este Código entra em vigor após decorrido um ano da data de sua publicação oficial”.



Data: 16 de março de 2016.
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Por favor, preencha este formulário, tentaremos o mais rápido possível.


Teu nome




Correio eletrônico




Razão
-Escolha um motivo-
Pornografia
Difamação
Ilegal / Haram
Spam
Outros termos de serviço
Arquivar uma reclamação de direitos autorais





Descrição do Produto








Fechar
Enviar














Download "Processual – IBDP "





Somos uma comunidade de intercâmbio. Por favor, ajude-nos com a subida  1  um novo documento ou um que queremos baixar:



ARQUIVO DO DOCUMENTO DE ATUALIZAÇÃO


OU DOWNLOAD IMEDIATAMENTE













Fechar













Compartilhar e Incorporar "Processual – IBDP "





Copie e cole esse script de incorporação para o local onde deseja incorporar



Incluir Script




Tamanho(px)
750x600
750x500
600x500
600x400





URL










Fechar











 
 
 



Sobre nós | 
Termos | 
Privacidade | 
Direito autoral | 
Contato










Copyright © 2017 DADOSPDF Inc.






